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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 21912021
pRpcÃo plnrnonlco N" oç4t2o2t

Aos quinze dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e cinquenta minutos, na
Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - pR,
compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n'4.352.883-l SSP/pR e
inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e a Sra. Suema Tussi Brunelo, portadora da cédula de identidade civil (RG) n"
1038690028 SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob o no 448.443.280-34, representante legal da empresa:
DIMASTER - coMÉRcIo DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., pessoa.¡uiaica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n'02.520.829/0001-40, com sede na Rodovia BR 480, no 180,
Centro, Cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99740-000, Telefone (5a)
3523-2600, e-mail: licitacao2(¿i)dimastcr.corn.br / contratos(a)dimaster.corn.br, neste ato denominada
CONTRATADI, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados,
que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao
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ESTADO DO PARANÁ
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Edital de Pregäo Eletrônico n." 084/202
stro de lsl dos abaixo ficados

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinarura desta ata, ou seja, até 14 de outubro de
2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CIÁUSULq finCiln,4 - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os medicamentos objeto desta Ata
deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a necessidade do Departamento
de Saúde, junto ao almoxarifado, localizado na Av. Dambros e Piva, no 132, Centro, na cidade de
Marmeleiro, ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pelo Departamento solicitante. Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser entregues
devidamente ernbalados e identificados, err conformidade com o pedido de Compras e Nota de Ernpenho.
Os medicamentos deverão possuir prazo de validade não inferior a75%o (setenta e cinco por cento) da
data da entrega, sendo que o prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a l2 meses, a
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CNPJ

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.61

Item Códlgo
BR Descrição Ap¡lsentsç¡o Marca Qtde

V¡lor
Unitário

Valor
Tot¡l

32 26758t

Beclometasona dipropionato,
apresentação:spray oral,
dosagem:250mcýdose, características
adicionais:frasco doseador com bocal
aerogador

Frasco
200,00 doses

GLENMARK r00 22,8000 2.280,00

65 267632 cloridrato,Ciprofloxacino
dosagem:500 mg Comprimido PRATI 25000 0,2100 5.250,00

74 267635 Clorpromazina, dosagem:25 ms Comprimido CRISTALIA 3s000 0,2300 8.050.00
r30 267670 Haloperidol, dosasem: I me Comprimido CRISTALIA I 5000 0,1400 2.100.00

t67 345300
Metronidazol, concentraçao: 100 

^ýg,forma farmaceutica:creme vaginal,
característica adicional:com aplicador

Bisnaga
50,00 g

PRATf 350 4,6600 1.631,00

172 273167
Neomicina, composição:associada com
bacitracina, concentração:5mg +
250ui/ s, tipo medicamento: oomada

Bisnaga
1s,00 g

PRATI I 200 2,2900 2.748,00

t76 266788
Nistatina, dosagem:25.000 ui/g,
apresentação :creme vaginal

Bisnaga
60,00 s

GREEN
PHARMA 300 3,6000 1.080,00

189 267778 dosagemParacetamol,
comprimido:500 me Comprimido PRATI l 20000 0,0990 r r.880,00

Vâlor Total Estimado 35.01

E-mail: Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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contar da data da entrega do produto. A Contratada deverá trocar os insumos as suas custas bem com o
arcar com todas as despesas deconentes da reposição e transporte destes, não cabendo à Municipalidade
quaisquer ônus, em especial no que concerne ao envio de itens danificados a Contratada. Nos valores
propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de lorma que o objeto da Ata näo
tenha ônus para o Município de Marmeleiro. CONDIÇOES DE RECEBIMENiO DOOBJETO: Os
objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como recebido conforme: Recebimento provisório:
A partir dadata da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico do Departamento solicitante e
fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde terá
um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote,
quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamentoþroduto com o solicitado na Nota de
Empenho. Caso oconam divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de
Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 72h (setenta e duas horas) coniados do
recebimento da notificação formal pela Contratada. Recebimento Defïnitivo: Após o prazo definido para
recebimento provisório da mercadoria e estando todos os produtos em conformidàde com a Ata de
Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota
Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os hamites legais de pagamento. A
assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recèbimentó dlfinitivo da
mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de preços.
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em dðsacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determ¡nâdo, a correção
necessária. Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade áos
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substiruir no praro determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento i o
período de cobertura da garantia. OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA: Os medicamentos que os
laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares fracionadas devem ser entregues fracionados
individualmente por unidade e conforme as nonnas vigentes. Os produtos dÑerão estar em
conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o estado de
conservação das embalagens. A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro
de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigãda a
trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete) dias úteis. Responsabìlizar-se e arcar por quaisquer
taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A contratada deverá manler
durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Deveiá fornècer os
produtos/materiais que contenham Registro/notificaçäolcadastro junto a ANVISA, conforme requisitos
técnicos constantes na Lei Federal n." 6.360/1976 e demais requisitos técnicos definidos em
regulamentação específica da ANVISA. Deverá preencher com o Código GTIN, bem como os campos
dos Grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento e de matérias-
primas farmacêuticas) nas Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE: Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; Realizar a
fiscalização das mercadorias entregues; Fomecer todas as informações necessárias para a empresa
vencedora do certame sobre a localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta
execução do fomecimento. DA FISCALIZAçÃO: O recebimento dos medicamentos, a fiicalização e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Farmacêutica
Claudia Aparecida Campos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem redvz aresponsabilidade
do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscal izaçäo da
execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, ocorrências e adotando as
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providências necessárias ao seu fìel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666793 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros alos
i!ígit_os._ CL4VSULA OaARru - DAS C
OïÇAMENTARIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser
entregue diretamente no Depaftamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nfl¿Ðrnarmeleiro.pr.eov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Depaftamento solicitante verifìcar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
tirularidade da conrratada. cLÁusut¿ oulr,tr,q - oo ensron n¿' ,qr,q nø nøcrcrno on
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n' 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a ãdoção das
medidas convenientes. cttiusuLq snxr,A - o¿ nøns,Ã'o oo nnelsrno on'pRøCos: oGesror
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CtÁUSUt¿ Sørlu,¿ - oO nøUUSrø oø
P= REÇøS_E_ ÅEELW U n nt O øCONÔtt t co nNtr,t
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8,666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a.assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Adiramenro. ctÁusuLq otr,4uÀ - oo c.aNcøLaMÈt:ro oo nnctsrno o'ø pnøcos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; AIém dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CL,4USULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento rot;l ou p*"i"I d" q""lqr"r d"t
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
pela manutenção da sanção

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.
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DTMASTER i'öö'ñl'Ë'Ëöïö' än pRoD u ros
HOSPITALARES LTDA.

Suema Tussi Brunelo
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaofdlnarmeleito.ur.qov.br / licitacao02(àllnar.rncleiro.or.qor,.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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BXTRATO PARA PTJBLICAÇÃO
ATA DB REGISTRO DE PREÇOS N" 21912021

PRBG.ÄO ELETRÔNICO N" O84I2O2I

CONTRATANTE : MLTNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: A de stro de dos

a75sir

S abaixo

PRAZO DE EXEC EVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 14 de outubro de2022.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de outubro de202I

Marmeleiro, 15 de outubro de 2021

Pilati
de Marmeleiro

Item
Códlgo

BR Descrlção Apresentação Marca Qtde
Valor V¡lor

Total

32 26758t

Beclornetasona dipropionato,
apresentação:spray oral,
dosagern:250mcg/dose, características
adicionais:frasco doseador com bocal
aerogador

Frasco
200,00 doses

CLENMARK r00 22,8000 2.280,00

o5 267632 cloridrato,Ciprofìoxacino
dosagem:500 mg Cornprimido PRATI 25000 0,2100 5.250,00

74 267635 Comprimido CRISTALIA 3s000 0.2300 8.0s0,00
r30 267670 Hal Cor¡primido CRISTALIA I 5000 0. r 400 2.100,00

t67 345300
Metronidazol, concentraçao: I 00 mg/g,
forma fannaceutica:creme vaginal,
característica adicional:cotn aplicador

Bisnaga
50,00 g

PRATI 350 4,6600 t.631,00

t72 273167
Neomicina, composição: associada com
bacitracina, concentração:5rng +
250uil g, tipo medicamento:pomada

Bisnaga
15,00 g

PRATI r 200 2,2900 2.748,00

176 266788
Nistatina, dosagem:25.000 ui/g,
apresentação:creme vaginal

Bisnaga
60.00 e

GREEN
PHARMA 300 3,6000 r.080,00

189 267778 dosagern
00 mg

Paracetamol,
Comprimido PRATI I 20000 0,0990 I 1.880,00

Valor Total Estimado 35.019,00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
E-mail: licì-ta-c¿ro(l0t-¡iu.tlçlçitit.pt:,gçry-,.b1 L l.ir:itacao02(rl-nrarruclciro.pr'.gov-..br'- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105


